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ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PROCESSO Nº 1000841-42.2021.8.26.0260 

NOVECO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI e SACOLLA COMERCIAL EIRELI 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de 2022, às 15h00min, no âmbito virtual no 

sistema de web conferência e chat virtual (plataforma Zoom Meetings), a Administradora 

Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, em atenção à determinação do MM. Juízo da 

2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem 

da 1ª RAJ da Comarca de São Paulo/SP, proferida nos autos da Recuperação Judicial 

de NOVECO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI e SACOLLA COMERCIAL EIRELI, 

processo nº 1000841-42.2021.8.26.0260, conforme edital disponibilizado no Diário de 

Justiça Eletrônico do Estado de São Paulo em 15 de dezembro de 2021, tendo verificado 

o comparecimento de R$ 0,00 (zero reais) dos créditos da Classe I - Créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, e R$ 653.663,09 

(seiscentos e cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e três reais e nove centavos) 

dos créditos da Classe III – Créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, declarou não instalada em primeira convocação a Assembleia 

Geral de Credores de NOVECO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI e SACOLLA 

COMERCIAL EIRELI, tendo em vista a ausência de quórum legal prevista no artigo 37, 

§ 2º da Lei nº 11.101/2005, ficando a assembleia automaticamente convocada, em 

segunda convocação, para o dia 28 de janeiro de 2022, conforme edital publicado, 

ocasião em que será instalada com a presença de qualquer número de credores.  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2022. 
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